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N~FtF,CER com EMENDA 

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de 
Resolução n° 02/2019, de proposição do Ver. Irani Coelho Fernandes onde cria-se o 
"Diploma Tiradentes" a ser concedi ~ • - ~ rvidores civis/militares, concursados 
e/ou de carreira, lotados nos Ór_ :: de Segurança ' ' blica, conforme a seguir descri-
to, como reconhecimento po e destacarem em suas '~. ções e tarefas, na liderança, 
na camaradagem, em atos ~ e bravura e demais atividade • rofissionais em beneficio 
da Segurança Pública U ~~ guaianense. 

Após anál s emendas propostas e 
proponho a manutenç : emenda n° O 1. 

Assim, ~ FAVORÁVEL à sua 
aprovação. 

Aprovado o Parecer 
E ~.~10 `~l r) 

Pre~ ~~ 
ente da Cbmissà4o 

acordo: 

e, sugiro o recebimento e legalidade 
o do parágrafo único do art. 2°, conform 
proposta é legal e constitucional, send 

i~er. ''i' 
l~ or. 
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